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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 768 / 2025 
Indica instalação de placas de sinalização e advertência 
em áreas com maior circulação de marsupiais. 

 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que está cada vez mais comum o avistamento de marsupiais em 

áreas urbanas, especialmente em regiões próximas a matas, córregos, terrenos baldios 

e até mesmo adjacentes em canteiros centrais que ficam nas avenidas (já foi visto saruês 

no canteiro perto da escola Arlindo Fávaro), 

Considerando que muitos desses animais acabam atropelados por falta de 

visibilidade e sinalização adequada. Os gambás por exemplo, exercem papel ecológico 

importante no controle de insetos e pragas urbanas (como por exemplo escorpiões), além 

de contribuírem para a dispersão de sementes. 

A sinalização serve como alerta tanto para motoristas quanto para pedestres, 

incentivando o respeito à fauna local e prevenindo acidentes. Essa medida está alinhada 

com princípios de educação ambiental, segurança no trânsito e bem-estar animal. 

 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote as medidas cabíveis para implementar a instalação de placas 
de sinalização e advertência em áreas com maior circulação de marsupiais. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de Maio de 2025. 
 
 

 
Elias Eliel Ferrara 

Vereador 
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